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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

PL N°  431/22 

À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE RACIAL E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

À vereadora Balla Gonçalves, presidenta da comissão, para designar relatora ou relator, 

conforme art. 80 do Regimento Interno - RI - ressaltando o impedimento de autora ou 

autor(es) da proposição analisada, nos termos do art. 77 do RI: 

Bella Gonçalves Ramon Bibiano da Casa de Apoio 

Miltinho CGE Walter Tosta 

Nikolas Ferreira X Não há vereadora ou vereadores 
impedidos 

Em 1°/12/22 Prazo da comissão: 23/12/22 

Prazo para designação: um dia útil, nos termos do art. 80 do RI. 

/ea rn o  
para emitir parecer sobre o projeto, nos termos e prazos regimentais. 

Designo a vereadora/o vereador 

Em 13 /2 2Z 

\\cmbhfs.cmbh.mg.gov.br\ legislativo \ DIVATO\ DESPACHOS \ Direitos Humanos\ PREENCHIDOS\ PL 431-22 - Designação de relator -
Comissão de Direitos Humanos - Primeiro turno.odt 
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PL N° 431/22 

À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE RACIAL E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

Ao relator vereador Ramon Bibiano da Casa de Apoio para emitir parecer sobre o 

projeto, nos termos e prazos regimentais. 

Encaminhado ao relator em 13/12/22 

Prazo do relator: 23/12/22 

Distribuído em 13/12/22 
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